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Emênta do PÍoieto'. Dispõe sobre d proibição de comercialização e instàlação de

escdpes automotivos Írregulares e/ou ddulterados (os de emissão de ruídos

excessivos) nacionais e impoftados destinddos ao mercado de reposiÇão, com ruídos

acima do permitido por lei ou regulamento e sobre d proibiÇão de seu uso no território

do municbio de Muriaé/MG.

Autor: Oelegado Rangel

A Comissão de constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Políticas

Urbanas e Rural, Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,

Agropecuária e Defesa do Consumidor da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constltuíCã dos VereadoÍes que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e reglmentais, notadamente com fundamento

no art. 76, VII, lI, VIII, I e artigos 160 e 170 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:
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REFERÊNCIA: tEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂmau MU ICIPAL; LEGISLAçÃo RELÂCIoNÂDA A INICIATIVA

PROPOSTA
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I- OUORUM EXIGIDO PARAVOÍ ACAO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara lvlunicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 346 de 2410912025 que Dispõe sobre a proibição de

comercializdção e instalação de escapes automotivos inegulares e/ou ddulterados (os

de emissão de ruídos excessivos) nacionais e impoftados destinados ao mercado de

reposiçãq com ruí7os acima do permitido por lei ou regulamento e sobre a proibiÇão

de seu uso no território do nunicípio de Muiaé/MG, carece ser analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurãdos ao MunicÍpio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada p€la Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constltuição Federal.

Artigo 30 : ".Compete aos MunicíPios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da Unlão

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência
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Concorrente entre a

Constituição Federal).

União Federal, Estados e Diírito Federal (artigo 24 da

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

MunicíDio, estamos diante de uma iniciativa concorrênte, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência do Munic(cio.

Da Leoislacão viaente

Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vkios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos 1, da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - Ao lilunicioio compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e

ao bem-estar de sua populaÉo, cabendo-lhe, orivativamente, dentre outras, as seguintes

atrabuiçõês:

I - leoislar sobre a§auntos de intere3sê local: ío.n!

Registra, ademais, que "[é] inegável, pois, que a poluição sonora, acarreta

diversos problemas à sociedade, necessitando, como quaisquer outros tipos de

poluição, ser contida a flm de manter um meio ambiente equilibrado", razão pela qual

se justifica a presente propositura.

O art. 225 da Constituição Federal, é um marco normativo constitucional em

matéria de meio ambiente, e apresenta resoluções aplicáveis ao caso concreto, além
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de apresentar entendimento jurisprudencial sobre o caso em estudo, registrando que

existe orientação tranquila no âmbito dos Tribunais Estaduais acerca da

constitucionalidade de projetos de lei cujos objetos são similares ao presente.

Autonomia dos Municípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizaçôes legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administíativamente.

Nos termos do aft. 22, XI, da Constituição Federal, compete à União legislar

privativamente sobre trânsito e transporte. Entretanto, nota-se que a alteração

pretendida na norma não trata preponderantemente de questão atinente ao trânsito,

mas, sim, matéria de proteÉo ambiental e de tutela da saúde pública mediante o

combate de ruídos sonoros excessivos.

Vale destacar, que o lvlunicípio possui competência legislativa e administrativâ

para a defesa do meio ambiente, podendo tal ente federativo legislar para proteção do

meio ambiente, considerando a predominância de interesse local e a ausência de

contrariedade à legislação federal ou estadual, de acordo côm Constituição Federal,

Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal.

Tem-se, pois, nêsses prêceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia polÍtica- administrativa e Íinanceira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade
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municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Ademais, o Supremo Íribunal Federal decidiu, reiteradas vezes, sobre a

competência municipal para legislar sobre matéria ambiental:

Os Municípios podem legslar fibre direito nmbientnl, dcsde qw o fnçnm

Íundamentadarrvnte, (.,,) A T nna ofrmou que os Municípios podcri adotdr legislação

ambiental mais restritipa efl relação aos Estodos-membros e à Uniao. (...) (ARE

748.206 AgR, rel. mín. C,zlso de Mello, j. 1+3-2017,2' T, lnformatiw 857.) O

Municípío é competente para le§slar sobre meio onrbiente cott Uniao e Estatlo, no

limite de seu intercsse local e desde que tnl regramento seja e lwrmônico com a disciplína

estabelecida pelos demnis entes federados (art. 24, Vl, c/c 30, I e ll, da CRFB) (RE

586.224, ret. mín. Luiz Fux, j. 5-3-20-15, P, DIE de 8-5- 2015, Tema 145.)

O STF, firmou entendimento no Tema n o 145 da Repercussão Geral, tendo

sido fixada a seguinte tese:

O município é competente Para legislar sobre o meio ambiente com a Uniâo e Estado,

no lirnite do seü interesse local e desde qüe tal regramento seja harmônico com a

diriplina estabelecida Pelos demâis entes federados (art. UV, inciso Vl, c/c xY, incisos

I e II, da ConBtituição Federal).

Da leoalidade do proieto de lei e das emendas aDresentadas

Analisando o projeto nada inibe a competência dos Municípios para editar

normas de interesse local, relacionadas à proteção dos muníGipes, aliado, ao

exercício do poder dê polícia nos Municipios (art. 30, I da CR/88).
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E lícito ao Município legislar sobre o projeto de lei em debate. Sob o aspecto

estritamente jurídico, a propositura reúne as condições necessárias para seguir seu

regular trâmite legislativo.

Lado outro, do ponto de vista material, a proibição da emissão de ruÍdos

sonoros em desacordo com as normas regulamentares do CONTRAN e a vedação de

retirada de cômponentes internos de escapamentos comercializados - o chamado

"desmiolamento do escape" - são medidas que não importam em violação às regras e

princípios da Constituição Estadual ou da Lei Orgânlca Municipal. Não vislumbramos,

ainda, como essas vedações poderiâm desrespeitar os direitos e garantias

fundamentais previstos da Lei Orqânica.

Há precedentes em diversos Tribunais, que exararam posição no mesmo

sentido da sustentada nesse parecer:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUC.IONALIDADE lzi n" 1'1.634, de 12.-12.'17, do

Município de Sorocaba, dispoado xbre "ruídos sonoros prouenientes da queima e

solturo de t'ogos de nrttfcio e arteÍatos pirotécnicos" . Ptoibiçao dt ütilízaçio de Ío4os EE

cause estouros e estafipidos ncimo de 65 (sesxnta e cinco) decibels nas áreas públicas

da cidadc. Competência legislatit)a, Nomúoersando sobre o controle dc poluiçno sonora.

Canpetência concoÍeite em maÍeria afibientnl e de snúdt pública. Depidamente

obseruados os dois requisitos fixados pelo Eg, STF para i nh&ção legislatita do

Município em questoes ambicntais (ferut n" 145): (i) o íntercsse local e (íi) a larn@niQ

enbe a lei municipal e ns regas editadas pelos .lemois eítrs Íed"ntít'os, notwlamente a

PÍa(2 Cêr P&À@ dê Mêõeúos !Jd. Cêntrc Caru PosÍ^L 152 - lel (32) 36393 30sG CEP 36 33G015 - Munaé - UG
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Além disso, cabe-nos registrar que ôs dispositivos da normâ proposta não

impõem nova atribuição a órgãos da Administração Pública Municipal, uma vez que o

dever de informação e de fiscalização já decorre de lei.
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bi no 6.938/8'l e as Resoluções CONAMA n" 01/90 e 02/90. lnexistência do uícío

aryntndo na erordinl. Recente precedcite deste Eg. Orgao nbre qrestio iüntícn.

Sepanção dos podrres. Inocorrênc t de afronta, seja sob a óticn do ?ício dt inicintipa,

seja pot intromíssão do Legislatioo na vara admiaistrati?a. Regukansntoção do ruído

máxímo dos Íogos de attiÍcio nio ceracteritt ingerência em otos de gestão. Não

«,idtncioda oÍensa ao pincípio constítucionol da 'resen a de adrninistração' e xparaçào

dos poderes. lieÍiste o t ício aponta.lo. Fonte .le c\steio, PossírcI a indicaçio dc funte de

custeio geúrtn (art. 5o). Precedentes dos Tihmais Supeiores. Ação improcede te.

(\-SP 202989715201882600N SP 2029897- '15.2018.8.26.0000, Relator: Eoaisto tlos

Santos, Data .le lulgamento: O't/08f;:018, Oryao Esrycial, Data de Publicaçôo:

02/0820't8)

(...) o iuispruünLia do SUPREMO TRIBUNÁL FEDERAL já asxntou, et sede de

repercussão geral, que a disciplina do neio ambiente inteqru o conceito de interesse locnl

refeirlo no art. i0, I, do Constituiçao Federal. Nes* sntido, ter o RE 586.224, Rel.

Min. LUIZ FUX, Tibunal Pleno, Dl de 8fr2015 - (....) ?edor n soltura de fogos de

artifício é prot'íüncia que lwa em conto estitoüente o inleress locil, EE certifiente -

neste caso - foi onolisado e Wnsido, tinto que o trxto inclui i zona ruÍal no eu âmhito

d? proteçao, e, como s sabe, o estidente barulho dos fogos de artifcío incomodo de

hnnn iítensa fi ?ida animdl efl todns as suas Íorlnos. (-..) (TI-MG - Ação Direta

lnconst: 10000190649707000 MG, Relator: lNander Mnrotta, Data dt lulgomento:

23fi0n019, Dnta de Publicnção: 3'l/102.0'19).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N' 23fr255, DO

MUNtcÍPlo DE osvALDO CRlJz, A QUAL DISPÕE "...sobre a emissio de ruídos

sotloros excessittos prooeniefites de escapafientos dt peíanlos outomotores, int{oe

perutlidodes e ü outras prooidôncias,,." . 3. Análiv da inconstitucionalidode da norma

em rclação à t*i Orgânica do Município. Descibifieflto.5. Alegação de imtasão da

conrytência pi?atiri da Uníao para b§slar, Releíçao. Normt que trita de Proteçâo oo

PGC€ Cer P&h@ dê Mêdãrc s/É c6nko - cara PcÍ 1152 Íel (32)36396-3050 CEP36430015_Munsó MG
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meio ombieúr. competên ia cornum dt União, dos Estados, do Distito Fedrrul e dos

Municífos (art. 5\, Vl di C.F.). \. OÍensa no Wcto Íed?rutilco nio confgurudl

diploma legal em questào Ete está eri consonância com o regramento lederol sbre o

ASSUNIO. A. CRIAÇÃO DE DESPESA SEM INDICAÇÃO DE RECEITAS,

SITUAÇÀO QUL ACARRETA, NO MÁXIMO, INEFICÁCIA, MAS NÀO

INCONSTITUC/ONÁ LIDADE DE LEl. a. NoÍ7nas prc1,istns no coput e no parágrnÍo

único do a . ao que tntan d2 MATÉRLA DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO

PODLR LXLCUTIVO, OFENSA AO PNNCIPIO DA SLPARAÇÀO DE

PoDERES. (TI SP 2U0936-67.2022.8.26.0000)

Açõo Direta íle lnconstihtcionnlidltde, Prefeito do Município.le São Ioú .lo Rio Preto

que questionn n Lei Compleme tnr n" 687, rle I de iulho de 2022 dispondo sobre a

proibiçao de "emissao de ruídos em desncordo cofl as nolrnas e co difus estobebcidas

nesta lei complementar ou legislnção específrci, por escaPafiento ou o tro comPonent!

de motocícbto, quodicicto, motoneta, ciclomotor e bicícletn notoiznda", in*rindo tal

artigo no lzi Complementar que prfi1ê as postuíos municipais e medido§ do Podet d2

Wlícia administrutiro. Comrytência do Municíio Paro legislnr sobre o meio inbíente

inexistín.lo iruasão de competência pirrotiua da lJnião pan legrslar sobre trânsito e

transryrte. Ausência de íniciati?a legislatit o reen)ada ao Clefe do Porler Exeantioo ort

de ofensa ao pnncípio de sPot.tçio d2 podtres. Ação júgada irnProcedente. (fl-SP -

A D I : 2'1 6 6 87 0 3 5 2022 82 60000 ).

MEDIDA CAUTELAR EM REPRESENTAÇÁO POR

INCONSTITUCIONÁ LIDADE QUE TEM POR OB]ETO A LEI MUNICIPAL N'

is78n022 DO MUN|CÍPIO DE BARRÁ DO PIRA|, QUE ',DISPÔE AO PODER

EXECUTIVO PROIBIR A EMLSSÃO DE RUÍDOS SONOROS PROYENIENTES

DE ESCAPAMENTO DE VEÍCULOS MOTOCICLÍSTICOS E AUIOMOTORES

LM GERAL TORA DAS NOR-^,íAS LSTABELLCIDAS NAS LECISAÇOES LM

ytcoR E INS?ITUI O CONTROLE DE POLU\ÇÀO SONORA VE|CULÀR E DÀ

poç" c.,l pacno a" u"o"rosJ/nr cênrío-cMPÔsÍÂL152Jd (32) 363§€_3050 CEP3633O O1s_Munáê lllc' 
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OUTRAS PROVTDÊNCAS'. NORMÁ QUE, A PNNCÍPIO, NÀO ÁPÁRENTÁ

VÍCI) DE -INCoNST]TUCIoNA LIDADE DIANTE DA C)MPETÊNCIA

CONCORREN?E DOS MUNICÍPIOS PARA LEGISAR SOBRE MEIO

AMBIENTE NO LIMITE DE sEU IN?ERESSE LOCAL, DESDE QUE O

REGRÁüENTO ESTE]A HARMÓNICO COM A DIS?PLINA GERAL

ESTABELECIDA PELOS DEMAIS ENTES FEDERADOS. RESOLUÇÀO 3/JJJ2

DO CONAMA, QUE DISPÕÊ "SOBRE CRITÉRIOS DE PADRÔES DE

EMISSÃO DE RUÍDOS DECORRÉNTES DE QUAISQUER ATIVIDADES

/NDUSTRIÁIS COMERCIAIS, SOCIAIS OU RECREÁT]"IYÁS, INCLUSIYE Á5

DE PROPÁCANDA POLÍTICA" QUE ENCERRRÁ REGRÁMENTO GERAL DE

PROTE,ÇAO AMBIENTAL, RELATIVO À EMISSÀO DE RUíDOS E CONTROLE

DA POLUÇÀO SONORÁ, A QUE DEVEM ESTAR SUBMETIDAS AS

NORMAS ESTADL|AIS E MUNICIPAIS. LEG|SLAÇÀO MUNICIPAL

IMPUGNADA QUE EXPRESSAMENTE DETERMINÁ QUÊ'AS DIRETRIZES

GERÁIS E OS LIM1TES MÁXIMOS DE EMISSÀO DE RUíDOS SEGUI&TO Á5

DEFINIÇOEs PRÊYISTÁs PELO CONSELHO NÁCIONAL DO MF-IO

AMBIENTE . CONAMA" DIPLOMA LECAL MUNICIPAL QUE DEIXA A

CARCO DO PODER Ê.XECUTIVO TODOS OS ASPECTOS QUE ENVOLVEM A

FISCALIZAÇÃO SOBRE A POLUÇÃO SONORÁ, QUE SE DÁfui SEGUNDO O

SEU CR]TÉRIO E PTÀNEIAMENTO. ÁUsÊNCIÁ DE FUMUS BONI IURIS E

PERICULUM IN MORÁ. INDEFER-TMENTO DA MEDIDA CAUTELAR. (TI.RI

AD 1 : 0 0 3 0 6 2 5 4 62 02 2 8'l 9 0000202200 7 00 21 6 ).

Ocorre que as Comissões, não Dodem deixar de ressaltar oue a PROPOSTA

PROIBE COMERCIAUZCÃO. Nesse sentido, não delxamos de considerar que na

proposição em anális€, o objeto normativo contempla, a COMERCIALIZAÇÃO - o que,

num primeiro momento, e como já adiantamos, podeÍia cÔnflitar com o igual

constitucional direito à Livre lniciativa e exercício da atividade econômica (Constituição

da República, art. 170), porém, também já adiantado, tais normas podem se

harmonizar e, segundo o critério da'ponderação dos interesses', decorrente do

pr<, ca p*neo o. ucoeo, v*. c-io ' cM P()sfu 152 - Íd (32) 3630€_305ê cEP 36 330-015 _ unaé - r/lc
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princípio da'harmonizaÉo prática', embora não se excluam mutuamente, posto se

tratar de 'princípios' - e não de regras, na célebre doutrina do jurista alemão Robert

Alexy - poderia um ceder em relação ao outro, daí, decorrendo a mencionada

harmonização prática.

Pois bem! Nesse contexto da 'ponderação de princípios' é que a mesma

matéria, qual seja,'proibição de comercialização de fogos de artifícios, pelos entes

federados, também já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em

que se reconheceu a CONSTITUCIONALIDADE da Lei Estadual do estado de São

Paulo, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 1.419.760 (de

2310212023), em caso similar, de maneira tal, e com a devida observação de que o

exercício da Livre iniciativa, nos termos do art. 170 da Constituição da República há de

respeitar, quando não se condicionar, pelo respeito ao Meio Ambiente, nos parece

igualmente superada a questão da constitucionalidade material referente à proibição

também da COMERCIALIZAÇÃO.

Por derradeiro, achamos de bom alvitre, apenas para fins de registro eloquente,

que após tudo quanto aqui dissemos, e concluindo que não se vislumbram óbices de

natureza legal ou constitucional.

3. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

PÍaça Cel P.cheo dê Mêd6tros s/É Cen16-C^{P6{152Jd pzt:s:so:oso CEp,6ssoo15-Munáê-MG
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No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o poeto de lei, haja vista que a norma editada não regular matéria
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estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo. Em análise ao projeto, verifica-

se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como, observada a competência

para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e

material, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, â Comissão de Constituição, Legislação e tustiça,

acompanhado pelas demais Comissões da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 346 de 2410912025, nos termos regimentais

e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas/ reconhece ser

este CO STITUCIONAL E LEGAI- devendo o mesmo orosperar em seu trâmite

dentro desta Casa Leqislativa. Derradeiramente , cabe ressaltar que a emissão do

parecer por essas Comissões é de cunho@
intelectual. ou seia, tem caráter técnico opinativo, não vinculando os

vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão

que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIAaILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer

pensamento dos edis. Do Plenário da Câma ici al de [4uriaé/l'1c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dd plenário.

RANGFI N4 - Presidente

14UNIQUE HELENA SAUDE) Relôtorô

REGl LDO DE - Iulembro

CHRISTIA BAHIA - Suplente'

comissão dê Constituição, ação e Justiça - composição art. 83 Rr.

I ArtiSo 66, §§ 1 e 2 do Resimento Interno

DA CU

PÍ.Çá Cer Pâcn@ de Mêde ros srn". Canro crrrposfursz-Têr (32)à63e6'3050-cEP36saoors u.i"l uê
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nem tão Douco reflete o
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TlARIO idente

DEVAIL - Relator

ANTôNIO AFONSO AFONSO DA SAUDE) Membro

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO)' Suplente,

Comissão de Administração Pública - CoÍnposição aÉ, 83 RI.

CARLOS ANTONIO FÉRREIRA (CARLOS I4ÂCUCO) - Presidente

KERLII.4 ZAPOTEK U l4.DE ARAUIO (KERUM PROTETOR) - Relator

RO DE SOUZA - llembro

FlARIO BRÁI4BILA'

Com. Meio Ambiente, Habitâção, P. Urbana | - Composição art. 83 Rf.

srLVA (LEO PEREIRÂ) - Presidente

IVONETE ASSIS Relator

CHRISTIAN - Membro

GERSON FERREI VARÉLLA NETO - Suplentea

Coft. Abastecimento, Ind. Com. e Def. Consumidor - Composição aÉ. 83 RI

'c)

Pr.ç5 Câl Pdr@ d. thdáÍc íÉ.c6to.Crüp6tu152.Td (32)353e6jo5s cEp 36 BBo41s. rrúnáé, rrc
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PROIETO LEI No: 346/2025

Protocolo no: 365712025 -Dat 2410912025

Objeto dê análise pela Diretoria Jurídica nos termos da propos-ta

apres€ntada: Ementa do Projeto: Dispõe sobre a proibição de comerciatização e

instalação de escapes dutomotivos iÍeguldres e/ou adulterados (os de emissão de

ruídos excessivos) naciondis e importados destlnddos do mercado de reposiçào, com

ruídos acima do permitido por lei ou reguldmento e sobre a proibição de seu uso no

território do município de Muridé/MG.

Autor: Delegado Rangel

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

-luÍídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância sãlientar que a opinião

e n na

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍlicas) de cada proposição.

Por essas razõ€s, estâ Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

P6ç5 Cer P4h@deMedeios,É,cFt.-cÁuPosÍÁL152-Têl:(32)36396-305GCEP3A330i15 Mudaê-MG
ErráI ÇErq@§eEE!aE!!!q09 Cpr r- Sii6 OlÍcial *w ÉraÍámunáê mo @v.b.
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Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pelã Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

convenren ia do Proieto com aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíFlca, já expôs a sua posrção a

respeito5.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plená desta Casa

Legislativa. l.4uriaé/Mc, data da votação do pdrecer das

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

I urídico

"o pdreer emitido pot procutddor ou advogado de órgão da ddministração públicà não é ato

administratt'vo, Nada mais é do qrc a opinião emitida Elo orymdor do dlreito, opinião túnico-jutí4ka,
que orientará o administadot na tofiadà da d«isão, na prátia do ato adfiinistrativo, EE s @nslítui

na eyecuçáo ex oficio da lei. Nd o@rtunidade do julgamento, porquâhto ênvolvido na eqpéctê sinples

precer, ou *j,4 ato opiaatÍvo q@ Mlefu s, ou não, considerado Flo administrador." (Mandado de

S€urança n" 24.584-1 'Distrito Federal - Relator: Min. l4arco Aurélio de tYello - STF.) sem grifo no

original

PÍáÉ Cer P*h@ dê MêõeÍos s7nr.Csrrc-CauP6r^1152-Íe (32)36396-3050 CEP3633O015 Múõ@ MG
E-Màr mo(ocamâiáfrude mo oov bÍ . Sitê Oiciat M€óaÍahuúá6fio oov br

Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enquanto o oarecer iurídico se rêstringe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Reqimentais e a

Lei OÍ9ânica do Município.

Câmara
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Polilica Urbana e

Rural da Câmara Municipal de l'4uriaé/Mc, constituí,Ca dos

Vereãdores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 21 I do Regimento Interno.

O Vereador signatário apresenta o seguinte Projeto de Lei, para uma maior

fiscalização a respeito da comercialização e instalação deste tipo de equipãmento, com

a punição adequada àqueles que descumprirem a norma. A presente propositura, tem

por finalidade reduzir os transtornos como o excesso de barulho dos escâpamentos de

vekulos, principalmente as motocicletas que transitam em nosso l,lunicípio de Muriaé,

e através da proibição da comêrcialização dos escapamentos automotivos que

possuem ruídos acima do permitido, pois, atualmente, o papel de flscalização por

parte do Estado acaba sendo insuficiente, em razão da venda

liberada de produtos com ruídos acima do permitido.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

A.t. 170. Lirro êln PlenáÍio, o proiêto sêrá dlstribuído às Comissõês Pennenêntês, quê

cuidarâo de eprêaantar parêcêr à Meaâ, sêndo que, tendo asim oaorrido, o proieto s€rá

induao na ordêm do dia para discussõo ê votãção, coníoÍric scgue:

§ 10 - Em regn, os pÍojetos de lei e de resolução passàm por 03 (três) votaFes;

§ 20. No Plênáno o projeto é submetido à 1r (pnmeira) discussão, podendo ser:

â) rejetado;

b) âprovôdo, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) recebe. emendat subêmendâs ou suHihjtjvos em Plênário,

PÍaça cor P heo dá rr,rdêros g,q csnro rcm p..r{ i., i r Ga 36396-ao5o. cET, 3€ sso-oi 5 - Munâê MG
E l/tâÍ @ml6€@Íâúun.ê m oov bí - Sliê Oro.t m ú@Íamuí* tu @v bi



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA E

I - Se o PÍoj€to é rejeifddo seguiá pala a Secrêta.ia da Cámara para arquivamento;

lI - Nô haÉtese de seí apro!.âdo sem êlnêndes, seni enviad, à Mesa Diretorà para, nas reun6es

subsequentes, ir à 2a e 3a votações;

III - Se for âprovado com emendas dâs Comissões, sêrá enviado à Comjssão de Redâção parô

elàborôdo de ópiô da redâ6o do vencijo, ou seia, a nova redado do p.o,eto com as emêndas

aprovâdas no 10 (primeiro) turno de votação, parê que êstê rctome ao plenárioi

§ 3o - Havendo apreentação de emêndas em plenário, o projeto sairá da pauta, sendo remetido, com

as emenda§, às Comissôes Permànentes compêtentês, apos o que, emitjdos os pareceres, retomará à

Ordem do Dia palã âpÍeciação pêto Ptenário;

§ 40 - O proieto que receber emendâs em plenário retomârá às comissões e voltará á pautà aindô em là
(primeira) di$rssão, podendo ser:

a) ôprovado com emendas, hiúese em quê sefii ênviâdo à Comissão de Redasão para elaboraÉo da

redôção do vencido;

b) ôprovado, tendo as emendas rejeitadas, seguafii pâía ô Secretaria pâra ir à 2a dascr§são e votaçào.

II _ DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados cômpete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 154. determina

(orimeira) Emenda apresentada

Por outÍo lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apres€ntêda como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela quê implica no cancelamento de parte da proposiÇão;

II substitutiva - é aquela apresentada como sucêdánea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proF,osiÉo no seu conjunto;

a

P€ça C.r P4r@de lvt€dêiG.9 csntE - c^rAÍrosr^r 152-T.t (32) 363S6jO5e CEp 36 SSO415 - Mutuê, MG
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III - aditiva - a que acrescenta algo à proposiÉo;

IV - de redaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição

Deste modo, necessário EMENDA ALTERANDO os artigos 4, 5, 6. Vejamos o

texto dos artigos que tratam de atividades próprias da reserva da administração:

Ad.4o A fiscalização municipal poderá, a qualquer tempo, aleatoiamente ou por
requisição de denitncias realizar testes neste tipo de produto que esteia à
venda no Municipio de Muiaé.

Parágrafo único. Os comerciantes deste tipo de produto obrigam-se a fomecer'
sempre que requisitados peta fiscalização, seus produtos para aveiguação.

Art.s" Cabeá ao Poder Executivo Municipal designar o setor competente para

a fiscalização, nos temos da presente lei.

Parágrafo único. O infrator estará suieito a multa, a ser rcgulamenlada e

aplicada pelo setor competente do municipio de Muiaé.

Aft.e O poder executivo regulamentará a presente lei, observando as

garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditÓio.

Desta forma, a legislação já prevê os mecanismos de flscalização ê controle por

parte do Poder Público quanto às emissões de sons e ruídos sonoros automotivos'

dentre outros, realizados fora dos padrões legais.

Quaisquer normas complementares para cumprimento da legislação por meio de

fiscalização deverão ser efetuadas pelo Poder Executivo.

Por extrapolar os limites previstos na legislação, presente o vício de iniciativa'

opinamos pela apÍovação com emenda acima sugerida'

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vÍcio

devendo serem observadas as emendas Dara a Íedacão Íinal dode iniciativa,

mesmo.
s/É, cên!! c!uPos'! r52 Ie'r32l36396',105GCÉPSÔAaOO S U""ê'Â',G
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÂO OU REJEIçÃO do
projeto com as emêndas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem Uio pouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votação em plenário.

)

canLos ltttÔtrtIo FERREIRA (cARLos MAcuco) - presidente

KERIIT4 ZAPOTEK LIMA M.DE ARAU]O (KERLIM PROTETOR) . ReIatoT

RO DE SOUZA - l4embro

O BRAMBILA - Suplente6

Com. Meio Âmbiente, Habitaçã P. Urbana e Rural - ComposiÉo art. 83 RL

PÍaçã Cer PãcàeÕ de 
'ú.dêúo3 
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

r - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Íécnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redaciônais e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, nã vida das

pessoas, sendo voltadas â um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

P6çá Clr P.clE dê il€dsÍ6../É. cslrc camPc Lr52 Íel (32) 3639e305& CEP 36 330-!15 . Mún& _ Ívlc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da nôrma.

II - DO ASPECTO REGIMET{TAL

Devê ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, U e III,

sendo que, feita â 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao Íinal subscÍita veriflcou a

redação do mesmo, com as emendas apresentadas pela Comissão de Meio Ambiente,

Habitação, PolÍtica Urbana e Rural da Câmara Municipal de t'luriaé/Mc.

Art. 23g. A redaÇão frndl do Proietq para ser discutida e votada, inderynde dos

i nterstícios con stantes deste Regimento'

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

PlM C.r PFo de rrkooúG 1rÉ. cÚt! cruPo\'r l52 Ter r3,"36396'3050'CEP36330015'MrnEé MG

E.Mai cnflEçêEüE!!-ê! n! {Ia! ll s.E orod M@mãBnunem@vb'|

Portanto, deve ser feita essa correcão do oroieto de lei' Veja-se a Lei

Orgânica do município:
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aômissãô íçG) np.ê<<áriô\ nô nrê tânnê: êrrôc mêrâmêntê f^rmâic êm ãtên.ã^ ê

respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada gara sua oublicação.

conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento InternoT. Mutiaé, ddta da votdção

em plenário.

WILSON C. DOS RÊIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - PÍesidente

HIA - Relator

CLEISSON EVA DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

-7
ANTONIO ADITSON DUARTE - Suplentes

comissão de Redação e A§suntos Diversos - composição aÉ. 83 RI.

, Seá admiti4a enenda à tdação Íinal, com a Íindlldade exclusivd de ordenar a mafud, contgir d

linguagem, os enganos. as contradiç&s ou parâ dclarâr o seu Erto.

CH

PÉç. Cd P&ôeo d6 M€derc, s/rÉ Caií@ - C^'u PGÍ^r 1s2 - T€l (32) 3639&30íl' CEP 36 330{ 1s - Munaé - Nl6
E rrar mmioshâEmunaé m ev bÍ. s'E ofoál ww 6m.ÉBun.e m @ hÍ

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Rêgimento Interno


